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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

...........................................................................................................................................................

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art.5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta
Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude
de lei;
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

.........................................................................................................................................................

Seção VIII
Do Processo Legislativo

.........................................................................................................................................................

Subseção III
Das Leis

.........................................................................................................................................................

Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da República, que deverá
solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

§ 1º Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva do Congresso
Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, a
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de
seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais;
III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.
§ 2º A delegação ao Presidente da República terá a forma de resolução do Congresso

Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de seu exercício.
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§ 3º Se a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Congresso Nacional, este
a fará em votação única, vedada qualquer emenda.
.........................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

.........................................................................................................................................................

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da

administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e

regulamentos para sua fiel execução;
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;
VI - dispor, mediante decreto, sobre:
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes

diplomáticos;
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do

Congresso Nacional;
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio;
X - decretar e executar a intervenção federal;
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que
julgar necessárias;

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos
instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os
cargos que lhes são privativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo

Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-
Geral da República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando
determinado em lei;

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas
da União;
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XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art. 89, VII;
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa

Nacional;
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de

diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art. 62;
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições

mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao
Procurador-Geral da República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites
traçados nas respectivas delegações.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.933, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1999

Dispõe sobre as competências do Conmetro e do
Inmetro, institui a Taxa de Serviços
Metrológicos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , Faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e serviços,
sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos
pertinentes em vigor.

Art. 2º O Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
Conmetro, órgão colegiado da estrutura do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973, é competente para
expedir atos normativos e regulamentos técnicos, nos campos da Metrologia e da Avaliação da
Conformidade de produtos, de processos e de serviços.

§ 1º Os regulamentos técnicos deverão dispor sobre características técnicas de
insumos, produtos finais e serviços que não constituam objeto da competência de outros órgãos
e de outras entidades da Administração Pública Federal, no que se refere a aspectos
relacionados com segurança, prevenção de práticas enganosas de comércio, proteção da vida e
saúde humana, animal e vegetal, e com o meio ambiente.

§ 2º Os regulamentos técnicos deverão considerar, quando couber, o conteúdo das
normas técnicas adotadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 3º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -
Inmetro, autarquia vinculada ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Exterior, criado pela Lei nº 5.966, de 1973, é competente para:

I - elaborar e expedir regulamentos técnicos nas áreas que lhe forem determinadas
pelo Conmetro;

II - elaborar e expedir, com exclusividade, regulamentos técnicos na área de
Metrologia, abrangendo o controle das quantidades com que os produtos, previamente medidos
sem a presença do consumidor, são comercializados, cabendo-lhe determinar a forma de
indicação das referidas quantidades, bem assim os desvios tolerados;

III - exercer, com exclusividade, o poder de polícia administrativa na área de
Metrologia Legal;

IV - exercer o poder de polícia administrativa na área de Avaliação da
Conformidade, em relação aos produtos por ele regulamentados ou por competência que lhe
seja delegada;

V - executar, coordenar e supervisionar as atividades de Metrologia Legal em todo o
território brasileiro, podendo celebrar convênios com órgãos e entidades congêneres dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios para esse fim.

Art. 4º O Inmetro poderá delegar a execução de atividades de sua competência.
Parágrafo único. No que se refere às atribuições relacionadas com a Metrologia

Legal e a Certificação Compulsória da Conformidade, dotadas de poder de polícia
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administrativa, a delegação ficará restrita a entidades públicas que reúnam os atributos
necessários para esse cometimento.

Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que
atuem no mercado para fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar
bens, mercadorias e produtos e prestar serviços ficam obrigadas à observância e ao
cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e regulamentos
técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro.

Art. 6º É assegurado ao agente público fiscalizador acesso à empresa sob
fiscalização, a qual se obriga a prestar, para tanto, as informações necessárias, desde que com o
objetivo de verificação do controle metrológico e da qualidade de produtos, bem assim o
ingresso nos locais de armazenamento, transporte, exposição ou venda de produtos.

Art. 7º Constituir-se-á em infração a esta Lei, ao seu regulamento e aos atos
normativos baixados pelo Conmetro e pelo Inmetro a ação ou omissão contrária a qualquer dos
deveres jurídicos instituídos por essas normas nos campos da Metrologia Legal e da
Certificação Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.

Parágrafo único. Será considerada infratora das normas legais mencionados no caput
deste artigo a pessoa natural ou a pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, que, no exercício das
atividades previstas no art. 5º, deixar de cumprir os deveres jurídicos pertinentes a que estava
obrigada.

Art. 8º Caberá ao Inmetro e às pessoas jurídicas de direito público que detiverem
delegação de poder de polícia processar e julgar as infrações, bem assim aplicar aos infratores,
isolada ou cumulativamente, as seguintes penalidades:

I - advertência;
II - multa;
III - interdição;
IV - apreensão;
V - inutilização.
Parágrafo único. Na aplicação das penalidades e no exercício de todas as suas

atribuições, o Inmetro gozará dos privilégios e das vantagens da Fazenda Pública.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.966, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1973

Institui o Sistema Nacional de Metrologia,
Normalização e Qualidade Industrial, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1º É instituído o Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial, com a finalidade de formular e executar a política nacional de metrologia,
normalização industrial e certificação da qualidade de produtos industriais.

Parágrafo único. Integrarão o Sistema entidades públicas ou privadas que exerçam
atividades relacionadas com metrologia, normalização industrial e certificação da qualidade de
produtos industriais.

Art. 2º É criado, no Ministério da Indústria e do Comércio, o Conselho Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - CONMETRO, órgão normativo do Sistema
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial.

Parágrafo único. A composição e o funcionamento do CONMETRO serão definidos
no Regulamento desta Lei.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO TURISMO

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL -INMETRO

PORTARIA INMETRO Nº 74, DE 25 DE MAIO DE 1995

O Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - INMETRO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao disposto nas
alíneas “a” e “c”, respectivamente dos itens 4.1 e 4.2, ambos da Regulamentação Metrológica
aprovada pela Resolução CONMETRO nº 11, de 12 outubro de 1988, e tendo em vista a
Resolução nº 91/94 do Grupo Mercado Comum - MERCOSUL, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico que com esta baixa,
estabelecendo os critérios para a verificação do conteúdo líquido de produtos pré-medidos com
conteúdo nominal igual, e comercializados nas grandezas de massa e volume.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor para os produtos originários do MERCOSUL, na
data de sua publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 1996, revogando as
disposições em contrário.

Julio Cesar Carmo Bueno
Presidente do INMETRO

Regulamento Técnico Metrológico a que se refere a Portaria INMETRO nº 74, de 25 de
maio de 1995

1 Objetivo:
1.1 Este Regulamento Técnico Metrológico estabelece os critérios para verificação

do conteúdo efetivo de produtos pré-medidos, com conteúdo nominal igual, expresso em
unidades do Sistema Internacional de Unidades.

2 Aplicabilidade
2.1 Aplica-se ao controle metrológico de produtos pré-medidos verificados em

fábricas (linhas de produção), depósitos e pontos de venda, comercializados nas grandezas de
massa e volume.

3 Definições:
3 .1 Produtos Pré-Medidos:
É todo produto embalado e/ou medido sem a presença do consumidor e, em

condições de comercialização.
3.2 Produto Pré-Medido de conteúdo nominal igual: É todo produto embalado e/ou

medido sem a presença do consumidor, com conteúdo nominal igual e predeterminado na
embalagem durante o processo de fabricação.

3.3 Conteúdo Efetivo: É a quantidade de produto contida na embalagem.
3.4 Conteúdo Efetivo Drenado:2 É a quantidade de produto contido na embalagem,

descontando-se qualquer líquido, solução, caldo, segundo metodologia própria.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
EXTERIOR-MDIC

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E
QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO

PORTARIA Nº 96, DE 7 DE ABRIL DE 2000

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO, no uso de suas atribuições,
conferidas pelo parágrafo 3º do artigo 4º, da Lei nº 5966, de 11 de dezembro de 1973, tendo em
vista o estatuído no artigo 3º, incisos II e III, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e a
Resolução GMC nº 58/99 do MERCOSUL, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico Metrológico que com esta baixa,
estabelecendo critérios sobre o controle de Produtos Pré-Medidos comercializados em unidade
de massa e volume de conteúdo nominal igual, de lotes de 5 a 49 unidades no ponto de venda.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da
União.

ARMANDO MARIANTE CARVALHO
Presidente do INMETRO

REGULAMENTO TÉCNICO METROLÓGICO A QUE SE REFERE A P ORTARIA
INMETRO N º 96 , DE 07 DE abril DE 2000

1 - OBJETIVO:
1.1 – Este Regulamento Técnico Metrológico estabelece os critérios para verificação

do conteúdo efetivo de produtos pré-medidos com conteúdo nominal igual, expresso em nidades
de massa e volume.

2 – CAMPO DE APLICAÇÃO
2.1 – Este Regulamento Técnico Metrológico aplica-se ao controle metrológico de

produtos prémedidos comercializados em lotes de 5 a 49 unidades no ponto de venda.
3 - DEFINIÇÕES:
3 .1 – Lote em ponto de venda
Considera-se lote a quantidade de produto inferior a 50 (cinquenta) unidades do

mesmo tipo de produto, marca e conteúdo nominal.
3.2 – Tolerância individual (T)
É a diferença tolerada para menos, entre o conteúdo efetivo e o conteúdo nominal,

indicado na Tabela I deste Regulamento.
3.3 – Amostra do lote
É a quantidade de produto pré-medido que será efetivamente verificada (indicada na

Tabela II).
3.4 – Média da amostra ( X )

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................


